
TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Taxa de inscrição para parƟcipação do 19° FesƟval Regional dos Municípios do Oeste do Paraná (FERMOP), 
edição 2024, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Lote Item Descrição Qtd Un V. Unit R$ V. Total R$

1 1 Taxa de inscrição e parƟcipação do XIX FesƟval Regional dos Municípios
do Oeste do Paraná (FERMOP), edição consecuƟva de 2024, promovida
anualmente  pela  Associação  dos  Municípios  do  Oeste  do  Paraná
(AMOP).

1 UN. 1.000,00 1.000,00

1.2. O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns), conforme jusƟficaƟva constante
do Estudo Técnico Preliminar.

1.3. O prazo de vigência da contratação é de 30 dias, a contar da emissão da solicitação de compras. 

1.4. Não existe a necessidade de formalização contratual, visto que não existe obrigação futura, assim sendo, essa
secretaria opta por dispensar a formalização de contrato, com base no art. 95, inciso II, da Lei 14.133/2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quanƟtaƟvos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de execução

4.1. O fesƟval contêm cinco etapas e será sediado em cinco municípios disƟntos, conforme descrito abaixo:

A. 1ª Etapa – realização no dia 28/06/2024 em Maripá;

B. 2ª Etapa – realização no dia 26/07/2024 em Medianeira;

C. 3ª Etapa – realização no dia 02/08/2024 em PaloƟna;

D. 4ª Etapa – realização no dia 16/08/2024 em Campo Bonito; e,

E. 5ª Etapa – realização no dia 30/08/2024 em Capitão Leônidas Marques.

4.2. É  de  responsabilidade  da  AMOP  arcar  com  as  despesas  com  jurados,  cerimonialista,  troféu,  premiação  e
arƟculação de transmissão ao vivo.

4.3. É de responsabilidade das cidades sediadoras do FERMOP arcar com as despesas com toda estrutura de banda,
som, divulgação local na imprensa, local, recepção para autoridades e pagamento do ECAD se for necessário.

4.4. É responsabilidade do Município de Ubiratã, indicar os arƟstas, arcar com as despesas com deslocamento dos
mesmo e demais despesas que se fizerem necessárias.

4.5. O pagamento será efetuado em uma única parcela, sendo que o pagamento deverá ser efetuado até o final do
fesƟval, ou seja, 30 de agosto de 2024, mediante recebimento da Nota Fiscal.

5. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

5.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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5.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaƟcamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples aposƟla.

5.3. As comunicações entre o órgão ou enƟdade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admiƟndo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

5.4. O órgão ou enƟdade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

5.5. Após  a  assinatura  do  contrato  ou  instrumento  equivalente,  o  órgão  ou  enƟdade  poderá  convocar  o
representante  da  empresa  contratada  para  reunião  inicial  para  apresentação  do  plano  de  fiscalização,  que  conterá
informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções
aplicáveis, dentre outros.

Preposto

5.6. A  Contratada  designará  formalmente  o  preposto  da  empresa,  antes  do  início  da  prestação  dos  serviços,
indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

5.7. A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante o período do fesƟval. 

5.8. A  Contratante  poderá  recusar,  desde  que  jusƟficadamente,  a  indicação  ou  a  manutenção  do  preposto  da
empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da aƟvidade.

Gestor do Contrato

5.9. O gestor do contrato,  a senhora Elcia Godinho de Moraes da Silva, coordenará a atualização do processo de
acompanhamento  e  fiscalização  do  contrato  contendo  todos  os  registros  formais  da  execução  no  histórico  de
gerenciamento  do  contrato,  a  exemplo  da  ordem  de  serviço,  do  registro  de  ocorrências,  das  alterações  e  das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para
fins de atendimento da finalidade da administração.

5.10. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência. 

5.11. O gestor  do contrato  acompanhará a  manutenção das condições de habilitação da contratada,  para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais. 

5.12. O  gestor  do  contrato  emiƟrá  documento  comprobatório  da  avaliação  realizada  pelos  fiscais  técnico,
administraƟvo  e  setorial  quanto  ao  cumprimento  de  obrigações  assumidas  pelo  contratado,  com  menção  ao  seu
desempenho  na  execução  contratual,  baseado  nos  indicadores  objeƟvamente  definidos  e  aferidos,  e  a  eventuais
penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 

5.13. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administraƟvo de responsabilização
para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou
pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso. 

5.14. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objeƟvos que
tenham jusƟficado a  contratação  e  eventuais  condutas  a  serem adotadas  para  o  aprimoramento das  aƟvidades  da
Administração. 

5.15. O gestor do contrato deverá enviar a documentação perƟnente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.
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6. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO

Liquidação

6.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, será efetuada a sua liquidação.

6.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

6.2.1.  o prazo de validade;

6.2.2.  a data da emissão;

6.2.3.  os dados do contrato e do órgão contratante;

6.2.4.  o período respecƟvo de execução do contrato;

6.2.5.  o valor a pagar; e

6.2.6.  eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

6.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação
da regularização da situação, sem ônus à contratante;

6.4. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhado  da
comprovação da regularidade fiscal.

6.5. A Administração deverá verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital  e  idenƟficar
possível razão que impeça a parƟcipação em licitação, no âmbito do órgão ou enƟdade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impediƟvas indiretas.

6.6. Constatando-se situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua noƟficação, por escrito, para
que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

6.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios perƟnentes e necessários para garanƟr o
recebimento de seus créditos. 

6.8. PersisƟndo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos autos
do processo administraƟvo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

6.9. Havendo a efeƟva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação fiscal. 

Prazo de pagamento

6.10. O pagamento será efetuado em uma única parcela, sendo que o pagamento deverá ser efetuado até o final do 
fesƟval, ou seja, 30 de agosto de 2024, mediante recebimento da Nota Fiscal.

Forma de pagamento

6.11. O pagamento  será  realizado através  de  ordem  bancária,  para  crédito  em  banco,  agência  e  conta  corrente
indicados pelo contratado.

6.12. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emiƟda a ordem bancária para pagamento.

6.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

6.13.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha,  quando houver,  serão reƟdos na
fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
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6.14. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos  impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,  o
pagamento ficará  condicionado à  apresentação de comprovação,  por  meio de  documento oficial,  de  que faz  jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

7. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO

Exigências de habilitação

7.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

7.2. Sociedade simples:  inscrição do ato consƟtuƟvo no Registro Civil  de  Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

7.3. Os  documentos  apresentados  deverão  estar  acompanhados  de  todas  as  alterações  ou  da  consolidação
respecƟva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

7.4. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso;

7.5. Prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  cerƟdão  expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida AƟva da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles
relaƟvos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

7.6. Prova de regularidade com o Fundo de GaranƟa do Tempo de Serviço (FGTS);

7.7. Prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  JusƟça  do  Trabalho,  mediante  a  apresentação  de
cerƟdão negaƟva ou posiƟva com efeito de negaƟva, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

7.8. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede
do fornecedor, perƟnente ao seu ramo de aƟvidade e compaơvel com o objeto contratual; 

7.9. Prova de regularidade com a Fazendas Estadual e Municipal  do domicílio  ou sede do fornecedor,  relaƟva à
aƟvidade em cujo exercício contrata ou concorre;

7.10. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao objeto contratual,
deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respecƟva do seu domicílio ou sede,
ou outra equivalente, na forma da lei.

7.11. O  fornecedor  enquadrado  como  microempreendedor  individual  que  pretenda  auferir  os  beneİcios  do
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.

8. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

8.1. O custo esƟmado total da contratação é de R$ 1.000,00  (um mil reais), conforme custos unitários apostos na
tabela acima.

8.2. O custo esƟmado da contratação possui caráter sigiloso e será tornado público apenas e imediatamente após o
julgamento das propostas. 

8.3. A esƟmaƟva de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante e
contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato
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9. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

9.1. As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão à  conta  de  recursos  específicos consignados  no
Orçamento Geral do Município de Ubiratã.

9.1.1. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

Órgão Despesa Categoria Descrição Fonte Valor
0504 5801 339039999

900
DEMAIS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JUR  1.000,00

9.2. A dotação relaƟva aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária
respecƟva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposƟlamento.

Ubiratã/Pr, 11 de julho de 2024.

__________________________________

IdenƟficação e assinatura do servidor (ou equipe) responsável
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